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PROJETO DE LEI Nº. 007/2017 DE 17 DE AGOSTO DE 2017.
AUTORIA: Vereador Rogério Freitas 
“Dispõe sobre a reserva de espaço nas faturas de água para a divulgação de fotografias e informações sobre pessoas desaparecidas no município de Palmas e dá outras providências”.
Art. 1º. As faturas de fornecimento de água, enviadas aos consumidores deverão ter espaço reservado para divulgação de fotografias e informações sobre pessoas desaparecidas no município de Palmas.
Parágrafo único. As faturas de fornecimento de água deverão trazer as fotos das pessoas mencionadas no “caput” deste artigo.
Art. 2º. O descumprimento do disposto no “caput” do artigo 1º, por parte da concessionária de serviço público, ocasionará punição prevista em lei
§ 1º - Em caso de reincidência ao estabelecido no “caput” do artigo 2º, a punição será aplicada em dobro.
Art. 3º- As empresas públicas e privadas que prestam estes serviços públicos, deverão por meio de resolução, a ser elaborada em um prazo de 90 (noventa dias) pelo poder público, especificar os critérios adequados para o cumprimento do disposto no “caput” do art. 1º deste Projeto de Lei.
Art. 4º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
 CÂMARA MUNICIPAL DE PALMAS, Gabinete do Vereador Rogério, aos 17 dias do mês de Agosto de 2017.
Rogério Freitas
Vereador - PMDB
JUSTIFICATIVA
                 No Brasil, de 35 a 40 mil pessoas são consideradas como desaparecidas. A presente propositura visa divulgar fotos, telefones de contato e endereços para ajudar milhares de famílias que sofrem com o desaparecimento do ente querido, a identificá-los e encontrá-los.
                Existem muitas situações em que pessoas desaparecem. Algumas vezes, são crianças e algumas vezes, são adultos. Quando uma pessoa desaparece, há muito a ser considerado. Primeiramente, seja a pessoa desaparecida um adulto ou uma criança, é há quanto tempo a pessoa está desaparecida.

                 Sejam adultos ou crianças, quanto mais rápidas a informação for liberada, maior a chance de localização. Desse modo, quando uma pessoa desaparece, é muito importante repassar as descrições para o público o quanto antes.
                Assim que a informação chega ao público, existe a possibilidade dessa pessoa ser encontrada. Existe certo procedimento a ser seguido quando uma criança está desaparecida.
                Mesmo que os sistemas das polícias dos Estados Unidos e da Europa sejam diferentes, do Brasil, em geral, os procedimentos em caso de crianças desaparecidas, tanto aqui como lá, são os mesmos. A ideia principal é fornecer informações ao público o quanto antes. Quando é prestada queixa do desaparecimento de uma pessoa, é feita uma descrição completa com o máximo de informações possíveis sobre o desaparecido dentre as quais: cor dos olhos, dos cabelos,  altura e tipo de roupa. 
                  Outra informação importante para a polícia é a respeito de características peculiares que do desaparecido para facilitar a identificação como: alguma marca do pelo corpo (cicatrizes ou marcas de nascença) ou algum     tipo     de     deficiência e características      da      fala.    No caso de criança, informações a respeito da pessoa adulta que a acompanhava no ato do desaparecimento devem ser coletadas: uma descrição da pessoa, do carro que estava dirigindo, atividade que desempenha, tipo de roupas, lazer que gosta de frequentar 
                  Depois de feitas as descrições e de posse de uma foto atual do  desaparecido, a polícia irá a diante com a próxima fase da investigação que é passar as informações para o público e desse momento em diante, as investigações são consideradas abertas. A polícia irá trabalhar com informações e relatos de testemunhas, a fim de encontrar a criança o quanto antes. O caso é considerado aberto até que a criança seja encontrada
                   .
CAMARA MUNICIPAL DE PALMAS, Gabinete do Vereador Rogério Freitas, aos 17 dias do mês de Agosto de 2017. 
Rogério Freitas
Vereador
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